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EMENDA
PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO N°

0014/2022

ADITIVA N°O1/2022 ẢO

Acrescenta-se o parágrafo 3° ao art. 1° do Přojeto de Lei do Executivo N°00 14.

de 2022, com a seguinte redação:

$3° - a delegação das ações e serviços de saneamento básico, através do abastecimento

de água potável e do esgotamento sanitário de que trata o caput, só e somente só terá

validade para a comunidade interessada, após prévia consulta dos impactos do projeto,

mediante assembleia registrada em ata com a participação de todos os interessados,

aprovando, sobre a necessidade e viabilidade da implantação das referidas ações e

serviços.

Câmara Municipal. de Aurora -CE, 30 de maio de 2022.
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CÂMARA MUNICIPALDE

AURORA

EMENDA ADITIVA N°001/2022

EMENDA
PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO N°

0014/2022

ADITIVA N°O1/2022 AO

JUSTIFICATIVA

A presente emenda se faz necessária para que o Projeto de Lei do Executivo N°-

0014 de 2022 dê oportunidade às comunidades envolvidas nas prestações dos serviços

do SISAR para que possam decidir se a implantaçāo é de interesse da localidade.

Câmard Municipal de Aurora - CE, 30 de maio de 2022.
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